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DECRETO N.º801/2017
Súmula: Concede aposentadoria a servidora
VERA SANDRA TROGUE
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná,
RUY HAUER REICHERT, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,
decreta:
Art. 1º APOSENTA a servidora VERA
SANDRA TROGUE, RG. n.º 779.567-0-
SESP-Pr, inscrita no CPF sob nº
200,520.659-87, Matrícula 3247, ocupante do
cargo público de Professor, Nível D1, Classe
VII, Voluntária Por Idade e Tempo de
Contribuição, com Provento Integral - Com
Paridade, Ultima Remuneração, de acordo
com o disposto no  artigo 6º da EC 41/03.
Art. 2º Fica estipulado como proventos
mensais de sua aposentadoria, o valor
constante na planilha de cálculo de proventos
de R$ 2.224,34.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogados as disposições
em contrário.

Matinhos, 10 de outubro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito
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PORTARIA Nº 860/2017
(Portaria de instauração de processo administrativo de
sindicância)
O Prefeito Municipal de Matinhos, no uso da competência
que lhe confere o artigo 232, da Lei n° 1165/2008
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Matinhos):
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores nomeados no Decreto
Municipal n° 552/2017, com efeitos a partir de 16 de maio
de 2017, quais sejam:
ADRIANO LUIZ PEREIRA mat. 103-1 - Presidente
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat. 2198-9 -
Secretária
MAGALI BAYER DA SILVA, mat. 5059-8 - Membro
LUCIANA ROCHA DOS SANTOS, mat. 5329-5- Membro
RUTHLENEMACEDO VIANA E SILVA - mat. 5673-1 -
Membro
ADRIANA SILMARA ACHE POSTAL -mat. -6666-4 -
Suplente
para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão Sindicante para instaurar o PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA, a ser respondido
pelo servidor V.M.F., matrícula 5310-4, ocupante do cargo
de Motorista da categoria D, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, para apurar
indícios de irregularidades referente comunicação
enviada no ofício de n° 0132/2017-GS-(RH) protocolo
nº0683.0006970/2017, acerca de fatos ocorridos.

Artigo 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a
Comissão terá acesso a toda documentação necessária
à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer depoimentos e demais provas que entender
pertinentes. Os membros da comissão têm poder de
reportar-se diretamente aos órgãos e entidades da
Administração Pública em diligências necessárias à
instrução processual.
Artigo 3º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60
(sessenta) dias úteis, a partir da data da publicação desta
Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando
ciência a Administração Superior.

Matinhos, 25 de setembro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito do Município de Matinhos

PORTARIA nº 861/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Processos
de Sindicância, nomeado pelo Decreto n°552/2017,
designado pela Portaria abaixo descrita:
V.M.F., matrícula 5310-4, ocupante do cargo de
Motorista da categoria D, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura,
RESOLVE:
Designar, conforme o artigo 240 da Lei nº 1165/2008,
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat. 2198-
9 para desempenhar as funções de Secretário dos
trabalhos da Comissão de Processos de Sindicância.

Matinhos, 25 de setembro de 2017.
ADRIANO LUIZ PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de
Processos de Sindicância

Decreto Municipal nº.552/2017

PORTARIA Nº 873/2017
(Portaria de instauração de processo administrativo de
sindicância)
O Prefeito Municipal de Matinhos, no uso da competência
que lhe confere o artigo 232, da Lei n° 1165/2008
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Matinhos):
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores nomeados no Decreto
Municipal n° 552/2017, com efeitos a partir de 16 de
maio de 2017, quais sejam:
ADRIANO LUIZ PEREIRA mat. 103-1 - Presidente
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat. 2198-9 -
Secretária
MAGALI BAYER DA SILVA, mat. 5059-8 - Membro
LUCIANA ROCHA DOS SANTOS, mat. 5329-5- Membro
RUTHLENEMACEDO VIANA E SILVA - mat. 5673-1 -
Membro
ADRIANA SILMARA ACHE POSTAL -mat. -6666-4 -
Suplente
para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão Sindicante para instaurar o PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA, a ser respondido
pela servidora F.A.L.R., matrícula 8052-7, ocupante do
cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, para apurar indícios de
irregularidades referente comunicação enviada no ofício
de n° 644/2017-SMS/RH protocolo nº0683.0010993/
2017, acerca de fatos ocorridos.

Artigo 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a
Comissão terá acesso a toda documentação necessária
à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer depoimentos e demais provas que entender
pertinentes. Os membros da comissão têm poder de
reportar-se diretamente aos órgãos e entidades da
Administração Pública em diligências necessárias à
instrução processual.
Artigo 3º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de
60 (sessenta) dias úteis, a partir da data da publicação
desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando
ciência a Administração Superior.

Matinhos, 02 de outubro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito do Município de Matinhos

PORTARIA nº 874/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Processos
de Sindicância, nomeado pelo Decreto n°552/2017,
designado pela Portaria abaixo descrita:
F.A.L.R., matrícula 8052-7, ocupante do cargo de
Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde,
RESOLVE:
Designar, conforme o artigo 240 da Lei nº 1165/2008,
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat. 2198-
9 para desempenhar as funções de Secretário dos
trabalhos da Comissão de Processos de Sindicância.

Matinhos, 02 de outubro de 2017.
ADRIANO LUIZ PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de
Processos de Sindicância

Decreto Municipal nº.552/2017
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PORTARIA Nº 137/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em

conformidade com o que dispõe o artigo 63,

da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,

XXVIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:Art. 1º - Fica exonerada a partir

desta, a Sra. NILBA CECILIA MAZARINI

MARTINS, Portadora do CPF nº

499.257.416-53, do cargo de provimento em

comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR

I, pertencente à Pasta GABINETE DOS

VEREADORES, com simbologia CCL-1, da

Câmara Municipal de Matinhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir

desta data, revogando a Portaria 110/2017.

Matinhos, 02 de outubro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 138/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em

conformidade com o que dispõe o artigo 63,

da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,

XXVIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:Art. 1º - Fica exonerado a partir

desta data, o Sr. JOÃO LUIZ ALBOIT,

Portador do RG nº 7.758.979-1, do cargo de

provimento em comissão de ASSESSOR

PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta

GABINETE DOS VEREADORES, com

simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de

Matinhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir

desta data, revogando a Portaria 038/2017.

Matinhos, 02 de outubro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 139/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em

conformidade com o que dispõe o artigo 63,

da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,

XXVIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:Art. 1º - Fica exonerada a partir

desta, a Sra. JUCILANE MOREIRA,

Portadora do RG nº 4.540.353 SC, do cargo

de provimento em comissão de ASSESSOR

PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta

GABINETE DOS VEREADORES, com

simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de

Matinhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir

desta data, revogando a Portaria 117/2017.

Matinhos, 02 de outubro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 140/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data, a
Sra. ADRIANA DE FATIMA FERREIRA,
portadora do RG nº 5.273.115-1, no cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DOS VEREADORES, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 03 de outubro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 141/2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em

conformidade com o que dispõe o artigo 63,

da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,

XXVIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o

Sr. WANDERLEY APARECIDO DE

OLIVEIRA, portador do RG. nº 8.816.299-4,

no cargo de provimento em comissão de

ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente

à Pasta GABINETE DOS VEREADORES,

com simbologia CCL-1, da Câmara

Municipal de Matinhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir

desta data.

Matinhos, 03 de outubro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente


